
Estado de Mato Grosso
Prefeitura MuniciPal d() Poconé

Praça da Matriz, s/n - Ccntro' CEP: 7f].175-000 " Poconó/Mâto Grosso

LEI MUNICIPAL N'2.375 DE 14 DE OUTUqRO DE 2025-

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL
A ORGANIZAÇÃO NÃO COVERNAMENTALI
COOPERATIVA DE DESENVOLVIM ENTOS
MINERAIS DE POCONÉ LTDA
COOPERPOCONÉ.

O PREFEITO N,4UNICIPAL DE POCONE, ]ONAS EDUAI]DO DI:
QUÍrlÍlOZ MORAÉS, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUf 

^ 
C^MAp^

MI]NICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SEC U INTE LEI:

Art. 1" Fica Declarado de Utilidade Pública Munlclpal, para todos
os fins e cllreitos, a Organização Não Covernamenta denom nada: "Cooperativa

de Desenvovimentos Minerais cle Poconé LTDA - CoopEfIPOCONE', CNt']J

n"o5.358.285/OOOI -5O, com sede nê PraÇa Bem Ílondon, Centro, cidade dc
Poconó Mf.

Art.2" Esta ci entra em vlgor na data de sua publicação

Art.3' Revogadas as dlsposiçóes em contrário

prefeitura Ny'unicipa de Poconé/l'/T, em 16 de outubro de 2025.

JONAS EDUARDO:".-;:'r;:j'.
DE OUEIROZ àj:rif"1.t-"lttil111?lil#.,

t\.t o RAES:81 91 733fr:iyil"ll5,:s];l:ll:]., -, "...

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prêfêito Municipal de Poconé

httpr//ivww.pocone.nrl.eov.br - E"nlail: prefeiturâ@pocone.mt.gov.br - CNPIr 03.162.B72l0001-14
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Art. 2! Esta lei ehtrá Én viqo. na dêia de sua publicação.

Âd, 3e Rêvosadas as disposiçóês em .ôntrário,

Prere turô Mun c pal de Po<onéllvÍ, em 16 de outubro de 2025.

JONAS EDUAROO DÊ QUEIROZ MOIAEs

Prefeito Municipal de Pô<ôné

PREiEITURA
LEI MUNICIPÁL NS 2.371 àE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

OECLARA DE IJÍIIIDÀDÉ PÚ5LI'Â MUNTCIPA! A ORGANIZA.

çÀO NAO GOVERNAMENTAL, ASSOCIAçÃO CORÂçÀO GENE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUAÀDO DE QUEI'
FOl vORÀt', t-r',ôDO Dr MÁ',IO 6ROSSO, lÀl5ABLD Q.l A CÀ-
1'4ARA NlUNICIPAL ÀPROVA E ELE SANCIONA A SÉGUINTE LE]:

Art. 1q Fica Declôrado de Utilidade Pública 14uni.lpal, pára todos
os fins e dir'eitos, á Orqanlzaçàô Não Govêrnamentala Àssociaçào
Côracão Generoso, CNP1n054,210.41Sl0001-05, côm sede na Ruã
Prlnc pal, 5/N!, Distrto Nossa Senhora Apareclda do Chumbo, ci-
dade de Poconé - rúÍ'

Art, 2s Êstâ lêl entrà êm vlOôr na data de sua publcaçào.

Art, 3s Rcvosadas as dispos çÔes enr contráÍio,

Prertilura f4üniciDalde Poconé/MÍ, em 16 de outubro de 2025.

IONAS EDUAIDO DE QUE!TOZ MORAES

Prefeito Muni.lpâl dê Pô.ôné

PRE'EITUÂA
LEI MUNI'I'AL NS 2.372 D! 14 DE OUTUBRO OE 2025.

DISPôE SOâiE DENOMINÁçÃO DE VIA PÚgLICÀ, SEM NO.
MENCLATURA OEICIAL, LOCAIIZADA NO BAIRiO BOM PÂS.
TOR, CIDADE Og POCONé.MT,

O PiÊFEITO lVUNICIPAL DE POCONÉ, ]ONAS EDUARDO DE QUEI.
eo7 MoRA-c, fs_aDo Dt va-o cqocso, 'az caBtq QUL À ! À-

]V RÀ 14 UN ICIPAL ÀPROVA E ELE SANCIONA A SEGU]NTE LEI

ÀÊ. 1e Fica detrominadô de Trôvessê José Fraocisco de Caúpos, a
viê públi.ê sem nômênclêtura ôficialsituôda entre a Ave.ida Ani
hal de Toledo e Aven da Pinhe ro r!achâdo, com extênsêo tôtal de
163.6 ÊtDs locàlzada no baiío Bom Pãstor, cidôde de Poconé
- MÍ.

Parágrafô único, A locôlizaçáo da via pública de que tratã o art.
Lo, tenr .ôfiô ponlô de rêlerência de inÍ.io à Avenida Àníbai de
Tolcdo, proxlnridades dr lgrclô 7q Dia, passando portrás doceml-
téno sáo Fr.nci5co, liqando ô Ave.idá Pi'nleiro Mâchddo

Art. 2e O Pôder elccullvo fixôrá plôcô de nomenclôtura em o(ôl
.. L. n, i b I ddd" I ôr r o co. t -..1.,1o da poputôçáo

Art. 3, Á5 despesês de.oíentes da execução da presente Lel,

c.r,eráo por contô de verbas próprias, consignadas no orçamen
to, tuplementados se necessários.

Art. 4e Estâ leientrê em vigo. na dàtà de sua p!blicaçã.,

Pr.reltu.ô ivln c pal de Po.oné/]VT, em t6 de outubro de 2025.

JONAS EDUÂRDO DE QUEIROZ MORAEs

Prêfeito Muni.lpal de Poconé

PREF!IIURÀ
lEI MUNICIPAL N-O 2,373 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

DECLÀAA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAI A ORGÂNIZA"

çÃo NÀo GoVERNAMENÍAI, ÂSSOCIAçÃO DOS PEQUÉNOS

PROOUTORES QUITOMBOLÀ DA CO14UNIDAD: CÀMPINA II'

O PREFEIIO MUNICIPAL DE POCONÉ, ]ONAS EDUARDO OE Q!EI'
RO7 MOÂ^l s Lq ADO DE r AlO LqOc"O. ',ÁZ 

'AB 
q O , A À

i4ÂRÀ MUN lClPÂL ,APR ÔVÀ E ELE SÀtlclONA A SEGUlNlÉ L[l:

art. 1e Fi.a OÊcla.ado de utilidade Públi.ô JVunic;pô], pàÍà todor
os fins e dlre tos, a Organ zação Nõo Gover.amental denominôdô:

'Assôciação dos Peq!enos Produtorês Quilonrbola dê comúnidade
Cémpina ll, CNPI n0 64.s74.76U0001'41", com sede na Comuni
dade Cêmpira ll, Zo.a Rural, muníc pio de Pô.óíé MÍ'

Àrt. 2e Esta lei eótrá em vigor nô dôta d. sua pub .açáô.

art.ls Revosadas as disrroslções êm co.trário.

Prefelrura Municipôlde Pocôné/MT, êm I6 de o!tubro de 2025.

,ONÀS EDUARDO DÉ QUEIROZ MORÀ!5

Prêfeito Munlclpàl dê Po.oné

PÀEFEITUÀA
LEI MUNICIPAI" N9 2.374 DÊ 14 OE OUTUBTO OE 2025.

DECLARA OÊ UÍILIDÃDE PÚBIICA MUNICIPÀL A OR6ÀNI-
zAçÃo NÂo GovERIAMENTAI-, ASSOCIAçÃO DAS EMPRÉ-
ÊNDÊDOiÁs E PIODIJTORÂS RURAIS DO ÀS5ENfÀMEXfG

O PÀEFElÍO lVUNIC]PÀL DE POCONÉ, JONA5 ÊDI]ÁROO I]E QUE]'
ROlvoqÀ >.-)lÀDoDt M^_OCAO<'O l^/c^ loQr A'i'
IíAÀA MIINLC]PAL APROVA E ELE SANCIONÀ A SÊGUINÍE L']

Àrt. le r'ica DecTôrôdo de Utilidêde Públcâ 14uhic pal, para todos
osín§ e dnêibs, a Orqanizaçáo Não Govcrnnment.ldênôminêdê:
'Associação das Empreendedoràs e Prôdútôrês Rurais do Àssen-

iamento Âgroana Giràu", CNPI ns 54.935.347/0001-55, coh sede
no asseniamento Âqroànô GiÉu, zonô nuÍal, munícip ô riê Pô(ô

né - lúÍ.

Àrt. 2E Esta lê entra em vigor nô datô de sra public.ção.

Art. 3e ÀevôSadas as d spos ções em contrário.

PíeÍeituía !luniclpôlde Poconé/N1Í, en 16 de ôutubro de 2025.

JONÀS EOUÀÀOO OE QU€IROZ MORAES

PreJeito Municipal dê Po.oné

LEI MUNICIPÀL I'! 2.375 DE 14 DE OUÍUBRO DE 2025.

DE'LÁRÂ DE ÚÍIfIDADÊ PÚSLICÀ MUNICIPAL A ORGANIZÀ-

çÂo NÁo covERNÂMENÍa|-, cooPERÀTrva DE DESENvoL-
VIMENTOS MINERAIS OE POCONE LÍDA - COOPERPOCONE,

O PREFEITO 14L]NICIPAL DE POCONÉ, JONÂS EDUARDO DE Q1,]EI.
qoz voqÁLr , (tÁDo Dt vÁ o iRo.\o ,À/ s! 1t'F JL'. ^ /

MARÀ MUNICiPAL APROVA E ELE SÀNCIONA A 5E6I]]NTF] LÉI:

art, 1p F ca Declarado de utilidade r,úbl có lvd.i.ipal, pôrô tôdos
os6ns ê dneitôs, a Organi2ação Não Governamentâlderomihêdã
''Coope.ativâ de Desenvolvlmentos 

'\4inerais 
de Poconé LTDÂ -

CooPEBPOCONÉ" CNPj ôo05.358.285/0001-50, com scd. na Prâ-

ça Benr RondÕn, centÍo, cidade de Pocofé N4T

art. 2s Esta ler entrà eor v qor ôa datâ dc su. p!bli.ãçào.

ANIN4-t\4Í . https://àmm.diàriôn1uni.ipà1.ôrg Assinêdo Diqtalmerte



:,ij quaira.reirâ, ,9 d. oat!l,o dê 2o2a 'rorÉál ofi.iôl Elê*ôni<§ dos lqu.ii.iPiÔs .IÔ t5tàdÔ .1. Mâto §r!s.o ' ,rl!.] xx t'l'

ÀÊ. âo Revoqadás as dlsposições em contÍário.

Prefe r!.a Municipal de Poconé/f4Í, êm 16 de oLrtubro de 2025

JONAS EDUÀÀDO DE QUEIROZ MORÂEs

Prefeito Mu.icipàl dê Po<oné

PRE'ÉIÍUIA
LÉl l'lUNlClPAl Ne 2.376 Dt 14 DÉ OUÍUBRO DE 2025.

DECLARÀ DE UTILTDADE PÚBLICA MUNICIPÂL Á ORGANIZÂ-

çÃO NÀO GOVEiNAMENTAL, COOPERATIVÃ DOS CATADO.
RES D! MAÍÊRIAIS REAPROVEI-IÁVIIS DE POCONÉ. COOPO.
NÉ.

O PREFEITO T41]NIClPAL DE POCONÉ, ]ONAs EDUARDO DE QUEI'
ROZ r.l{ BAC:, r r',ÀDO -F lrrÀro CRO::O rAZ I AB'C QLI_ Â .Á
IIÀRA I,1!NI'IFÁL APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Àrt. r",r ío"rl-r-dodê J l("1-r(blcài/Lr,i.ip-l p"r,lo.lo'
os íins e direito<, a Orqônlzãçáo Não Governêmentâ denom nôdô:
"Coôpêràuva dos Catadores de Matêr a s Reaprov€itáveis de Po-

cón-Á côopo»é", CNPI nq 15.317.111 0001-s6, com sede nâ Âuâ

Siô Pedro, ni 492, tsaiío 5â. Benedito, .idadê de locôné l"lT.

a.t. 2q Esta lei €nna em vl!ôr na dntô !e suô publicação.

Art. 3s Revoqêdôs ôr dirposLçóes enr .oniráÍio.

Ír(:re r. f4uni(inãlde PocônélrrÍ, em 1í, de outubro de 2025.

]ONAS ÉDUÁRDO DE QUEIROZ MORÁEs

PreÍêaaô Mu.i.ip.l de Po(oné

FiltlilliairliÀ MSillClPÃl Da PoaiÍÁa nO AllAGU/\lÂ

SE'OR DE GEsÍÂO OE CONÍRATOS
ÊXÍRÀÍO DS PUBUCAçÀO AO CONTRAÍO NT 11412025

CoNTRATO Nr 114/2025

cREOENCtÂMENÍON 003/7025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N' 028/2025

CON-IRÀTÁNIE: PRÊFÉ|ÍUM I4UNICIPAL DE PONTAL DO ARÁ-

a _rat^

CílPJ: 33.000670/0001-67

CONTRÁTADAI I-I IO -VPRFFNDIi4TN-OC IÍDA

CNPJ: 25.9!3.540/0001-44

OBIE-TO OÀ CONfRA]AçÃOI COI,ITRAÍACÀO DE E]VPÂ!54 ESPE'

CIAi]ZAOÂ PAÂA ATUAR COIqO ÊNGENHEiRO CIVIl. PAÂA A ELA.

I]ORACÀO D€,PAO]E-IOS DE INFRAESTÂUTURA. NÔ i.4UNIC PIO OE

PONIAL DO ÀRAGL]ÂIA|9T, NAS CONDIÇÕE5 ESTABÉLECICAS NO

TER!rO OÉ RÉÊÊltÊNCtA,

vÀLoR GLoaÀL Do CONÍRATOT R$ 15,057,12 (QUrNzE r,rrl
CINQL]EN'TA € SETE RE/\Is E DOZE CENÍAVOS),

OATA DA AsSINATURÂ: 24 DE OUTU'RO DE 2025

vlGÊNClAr 31/12l2025

ADELCINO FRÁNCISCO LOPO

PREFEITO l4LrNICIPAL

SETOR Dl LlclÍÁçÁO
avrso oE REsutÍÂoo

ÁVISO DF RESULÍÀDO DE LICTTA(ÀO

PRÉCÃO ELETíIONICO !rE 01A/2025

'Ílpõ: MênôÍ Preço tt€m

a PÍcfêilura Munic pel de Ponta do Àra!!â a M L ioÍ]â i. púDl .o
aos nieressrdos que no PiEGÀO EIEÍRONICO no 018/2Ô25,

rendô como ôbjero Âq!lslçÃo D! PLANÍÀS ORNÀtatNTA|S,
FÀRÀ ÂTlNDER AS IIECEssIDAD!S OÀ5 SECRETAÂ'À5 MU

NlctPAl9 NO MUNICIPIO DE POa'llA! oO ARÀGUÀlA"MT, .Lrl.

a abeÉ!ra o.oíê! ãs oito horôs {horário rle $r.sil a), dô dL 2l ar
outuD.ô dê 2025.

Sâgrou"se vêncedorà da prêsente li<,tação âs sêguintes

1- VIVEIRO RÉNÀSCEB LTDA, trscrta no CNPj sob o Nrr

11,718.456/0001-70, estabelêcidà à Est. oc são Gera rlô. N''r00,
Parque l.laracônê, nâ .idade de Goiãniô-GO, .om va or rota .ar ílt
374 158,90 {tr.zentos e sêtêntâ e quaÍo m l, «$b . r frl!.n1. c
oito.eai. ê nôventa centavosl

Salà cr€ Licitaçócs da Pteíelluía l\4un c pàl de Pô ÍôL do 
^r-!L 

- ã_

MT,28 dê outubro de 202s.

LUCIANÂ FERRE'RA LEAL

ÁG'NTE OÊ CONÍRATACÁO

PORÍARIA N,e 336/CP/2025

PORTARIA N.t 336/GP/2025 Eh 2a de Out!bro dc 2()25

"aon<ecte fotqa à seÚtdor (a) poÍ motivo de ca.àn1êhto."

ADELCINO FRANCISaO LOPO, Prefeito Mu'rillpàl dê PonLal do

araguãla, Estadó de Mato Grosso, no !so dê slas êtrib! tÔlrs c

eiis .

RêSOLV':
AÉ, x! - conced€r fotga dê os {.i,co) dias, por nro:ivo de
ca§àmêntô pàrô a §êrvllorê srê. Juliêli Mãrtir§ da sirvâ, n.
De 'olo oê or á 0r II/20/5. -e- p'ej ,7ô ô

.oniorme inciso ll do Art. 80 e lfciso I do An 117 .là Lêl t4u.iclrr.l
n! 2 95 t2oA1, de 29 ttot 2O0 t.

Art. 2s - Esta Porlaria ent.. efi v.Jôr nâ dala de sLii plb i..(àó,
revoqadas as ílisPos!çóes em contróno

Reg stre-5e, publque sê e cumpra"§e.

cabinerê dô Prêtelto Mun cipê1.

P(lntàl dô Arâquãia, 28 dê ollubÍb dê 2025.

ADELCINO FRANC'SCO LOPO

Fr.Íê ô rvrui 

l
' ÉolTÂr Ne oo6/2o2s

ÊDtÍÁL Ne 006/2025
, , coNvocÀçÃo rrE auolÉnlcla PÚBLrca

O PRSfIIÍO MUN!CIPAL DÉ POTTAL DO ÂRÃGT'AIA, Ê5"IIG
.ie Nôto G.osso, enr cumoÍimenr. a leqislação íederâl er. ':-"4,':1r 

-

ol 3.dispôsto no art. 48 dà Lei côírp êmentô. nq I01l2oilc, coN_
VOCA, à populâção enr 9erô|, pàrà Audiên.i. Públi.à ê írêLlirôÊ

5ê no diâ 30 dê outrbro dê 2025, às 19h, na s. a .le R.n.iô..
dô PreÍeirúra lüúnicipô de Pontôl do /üa!!o ., ',. R!a r- fland a rir

n, Banrô I!Àíiá j.3q!ina l, parê Cêl b.rorros 5oh.c . rri.io Pirrrlô

nua - 2026/2029

Pô.ta dô arâquôia 1.4T, 28 d€ oú(!bro d. 2025

adelcino Êr.ncrsco L.Do

Piêfeito t uni. Dal

Àlvif,'1.1.1T . nttps //rNn dL.r' o.rüni.lpàl-or! Assiràri. 1 itll. nr.nn-


